
Em 5 de maío dlC ln.G6

A SUã, E,xcelenc:a o SEnhor'

~OSIÇÃODE MOTIVOS N,9 DOA·
PIU-lli3-boll.'1. UJ'1I, DO E,!(.U;d ti·
TB.O DAS RELAÇOES EX"lTRIO
P.ES.

Sábado 201

Ir"".'."JETO bre a constitucionalidade' do exercr- Mondin, /l'S!" cp"OT"a~ào do, p:·oJ~t.[l,
"'"'''' C.J no cargo de Dtretor do B9.noo de aos renncs d" EmenC!ll. SubstJt".iva

DE RESOlUÇÃO Crédito PJ"al de Mina,,; Ger3.fl8 a,A, que apresenta;
. 1966 pelo Senhor Deputado Olavo Costa, . N:o 515-';1>. da COlI!:,Sào ík Edm:;a-

!\\? 180. de '. Brasllia. 12 de asosro de 1~G6. - çào e Culhl!'ó't, r€latfl:1ü pelo sr. Se-
.D ela; a a perda do 1nandato ~!o [t. Aaaueto caraoeo, Preside.nte - nador Gay da Fonseca, pela aprova-

€1JC1JUt cu1D Olavo Costa; tell~o 'Pu. tista Ramos, 1" VICe-Presidel1!e cão da mater.a nos termos da Emenda
reecr jalJOr(Íl:el lia ue:a, Nilo Celho, 1° Secri;'tano ~ He '-1/11,' 8 Substio.u'.iva amuen:,ada nela Corms- Marechal Humberto de _1l.l€nc2J.'
, UI de La Rocque; 2° S2cretáno ,:/ Y sào Dlreto;'BL - , CaslellQ Branco, J?resideT!te <a R<?pu-

!'nA CC1~"l:S8AO DE C0l'1E1Tr - Alcântara, 4" Secretario. Jbl"v-' "" ~TIC" ,. J les.. .ÇAO E JTIc. -~, t:lc) -li conussao oe CO!l~ln:U1(;aO e , us-
Üca~ de aeõrde com G art. fi?, do Re- ~ Salltor Pl'-és:.dznte~ .dos Deputado!' r&"ülí'e: . I ti b t - alta

A - Câmal~ -a,,,,,...-.l'''l'~da' a Pft'D~ do / PROJETO . g,llnentn interno, éln 24.5.66. . _ Tenho. ~1 honra. e Sã me ~r .ti' "
i'~rt. 1(1 -E L:l..-J.4 ...... - , I.,. "< ••,~' o _ fr,preClaçao de Vossa E:!.cel211L'.....a ;)1-

mencate do Sr. Deputado G" VU .DE DECRETO LEGISLATiVO Em 14.0.66, e ndo Q PaI1;c:=r.n. [,fl4, iCOnV6nC:lO n.v 117 da Organ,zaçao
Cesta. ua C()mI5si1,P de consntuicao e JUS-jlInternaélOnai cio Trabalho sóbre oc-

Art.' 2° )?::,;f.a Re30iu~ãi) entra,ra em ,N9 120-D, de 1964 I,(;il. relaéa:io pelo Sr. 8?IWrlor Jef· jetivos e normas básicas da polítíca
'Vigor na data dê sua pUbl1Caç~o;, .e.. Emeruia« do 8ena-ao a/Jt Projeto àe f.ers9r de~ AgUl:l~\ pela .CQ!1SLltu~;,ona-I;;OCia!:adotada na 46.=10 Se~sâo da C?n­
vogadas as díEPOCíÇÕCS.em cé.n,:-arlJ·

l
JJe,creio LCY'slahro n.b 120-G, àe .,daéfe e ,luu,dIC,daa{) da materra , lfw:e.ncia Internacional 00 Traba.iho,

~-aslÍia em 10 de agosLo. de; lJiG6, 1961, na Cromara dos Deputados, que mcluído o prorero na Ordem do jl'ealiZ1lda .~m Oen"lJrar fr:' 22 de JU-
.nj BarbO"a V1í;e-PreI31dt'fHB r.o etiJ1põe sbbre tuisteoan enti, das Bati- L1Ji~' da SCS.6BO fie '27.7 .!)6. Nesta data nno de 1902. ~

~ ose ~ "~ -li ~n(. ft - A;~lr ae»as de:; üstaaos pelo Conçtesso é encerrudu. a qi;.;:r:USfÜQ. senrín ~d1a.-1 '2.. Suro iu esse 'i~1J ,~I1UL inrsrnacio-{]".'ercicio da .Pi ssmer ' ~ I ' 1" d
r·~mara. Relawr, Ntuuoruit, da a votacão por falia dp .número. nal da 10.~ questào .ta _'I <Eln tio la....~ I' C f 'enc'a ~Ll;' -h"l.a~la ~ revisãoC'Ol.'~I f: "'A- O D ri; CONSTITUIr;: /10 E: (PROJETO D,E DECRETO LE0ISLA- BrYJ 18. J (jóe.nJ rase dewta,çao é {[(t ,O!! 21 ._ ' " - U_.' "" ~,~ud

' "'" " "IVO l' o "O" '" I. "'à S: "'5' ,'. u' C . r da Conv€l1cao sobre polrtrcn SOCial. eJUSTIÇA 'I ",- 1.... -C, DE 19G4~ .cl!\'!EN- a1H{;~.~Q u o O,J,'Jt~r;-UdVO a omissao 11<"if,f- c'- ~:... ..,. ele te se:::e naries a
D.ADO PELO SENADO). . Du'etora ncanco p. ejudicadç o pro- _""'''" O"',"~ -, - ~t ,

Iwa::CLR DO RCLA'WR " .. jcio. ~ ::.' ~aW1.

, O Congre&s::> l\1atlOnai decreta: A CCl~i,'"' o de °eà:tç"o ~em 'J8 "e I i ~ . c 01.0- GOl'ais'O Depptado Olavo CO;,ta ','ül1JU111Ca .1~ ~,~,) ...... (;,0. ~..... __ :r1ll 1.. ,;) ...... - f, _

Ol- . u- .. ~ l\ile~':a da Cá1l18,'!:3, qu-t Art. l.!) Nas se.ssóes sOlene'i e .nas jU1110 11_~ 19G~L ll- El€\#ação Jd5 l.Ul.'US de \i"1da;

~~ 14 ,~~o ju'J:jo ~o C{l)';Mte.," ~o r~; I CD1~~~1?;::aliVas, d~ I d~1a~, ' CiV;.cas, ~ FlU 5 3. Go B \1do [} Far€c21: n v 101:\ lI! ~ _ 'DLsposlqóes :~ktiV;iE aos lra-
U'wü po;:<~e do C8J."gO aB D~J e ,Ofr'oo 1COJ.~er e~oo- Nac-lOn:: h-<'..Jt:~ura. a ..~ ban ela r,<lnts;.sEiO de R2dq,t;2.o oi.i";T-eccn.do Ibalh8.doI'€~ !!1lgl'anre.b" _,

13' "O de C' 6dito Real de })I~nas- ~e.~ .c12.las dos E~tacto" da, "F ~dela~ç"d..c, fi '(l:1'<u':':ú l'i-r-J~l d'l n.".... +f.na p~tra o IV _ Renlunet't.1I'ao dos i1abLtlharl.o.
r;~&, .1\." 'Não renundou, !lí)fl~.naoi . -:"r~, 2.0 O h,:,~teat;'-ç;n1O far-c,';-a no ~€\;~ll:r;;', sui];~me~tar:" --, res' e questões .ooI!i,x,",s; , , ,
I nda'o I'lecÍ!lLo. em 10eal PlOPUQ, e Lltrton(c . V _ Náo dIscnmmaeao em mare-
na .~~. ue o Banco de Crédito J:\,~H,L do P~lá('lO ,,1[. CODgl'eS,s~.. ,'. f'ili.:. 8 ~~ 66'.e o Projeto incluIdo ;n.:: Ina de raç.a: CO!. q.ex'Ü .... éÍ'ença, assq-
d2;i~~s\}erai,s,s.l~::, é Ull1l1. 80c.e ,I ATr: 3 o ":,1e DeCJ'€/D ~.e·<!,!a!IV~ Ol:iJo~l ~l; Dta,. em t~rno sUPiemen:a~ ciação tribal ou filiação Sín.:tICl'.l; ..
dacte de Economm 7vllsta. ·Assnu. OU! el:tal~ em Vl~Ol na data IL ,'L,:1 ,pu e da~o ~o:lJO "i,iln.IÜ 'allle.;'te apro'.~,\ VI _ Educacao e IDnilllcao prons-
face do dispnsto ~o artIgo t~. Ia _e~1 bJica.ÇA-D o :'J r <;) <<:>.~ 'c-'" _ -'3'-' f.h ~J ~.étb<"(..otu;~;o do sen~;o, a,nos tel"lslOnal; >~ -

~ "b" C,Or..1IJma<!0 C1Jm [) ~,). dfJ, Art. <h. hB\Oball1-~c a" dbPL1cJÇ(Y.o mos d, GIt, .1.J-A do R,",m,nto In-I V' D" ~.. ,' F1l1aIS', e deura. .L - 0: 1966 I e'l""l ' .... 11...'··'1·.0 i-p '10 li _ lSp0::i ...coes 1

mGsmó artre.o da con;t1cUl.ça~ d - ", I .. "~. '.~ • . v_lI • lUU totai de vmLe~ e CUICO a2:tlgos que
:mcorreu l1a perda do ntRt:ufir::, '~l'Pl' Ctll1l3J'a dJs....--D2PUz:..n.dos, E111 ..• @ l~ CfJ~!~Gra G[~ D2P:JL::tdos, con o ObJ€tlvaln o e:3l1n1Ulo a t-Od.a.s as l!IÍ-
-deve ser .d.ec~atadü pela C:J.).~.rl~;~. i~l noven1bl'o 1e 1~fj5.. OÜC10 n." ! C:éLtlvas para elevaI" o nrve! de prote-
:Deputadjl3 dlant2 Lla 11ml O'~'lraiJ '~I ' - "'.' 11 (!Ores r Co ur.lversali-
rua Mh:U DL'et'Ora, fH>~~";l'lo~ ~n1 con SubSl1.l1.l.t/I-'1JD d? Sena.do ao Projeto íie ! çal)_ ..1,Df) :: lL~ la ."' ~ llf] le{}-~Q~jais
B€oúénéia V,lg0 (J lil~l1r l3,otel'wrm2nt~i Decrcto Leflzslatn:o que dispõe sobre ! P""O,.IE~I'O ~açao d?" ,p>mc~:Pl~_" J'a~jOn~l d~ Tr"-
ocÍlpado pelo ref~rido Dep'W!,do. I Zwsj,eame-nto das Bandeiras dos ES'I '" < : Org,a,11zaç,au ~ll Cf.~. ,,- - "

.Para tanto dev,e ser aprovarJ} o Fro,,' laf108velo Congresso NaCIOnal.. DE DECRETO LEGISLATIVO 1J~.lhO. omissão Perma-
J'"t de Resolucao qUE ftp,e~ont~,.."o, Sl1Dstltu~-se o ProJ2:0 pelo S€GUlnte: 3., con:;ultada a C .. ' '.
' p, , . ~ o 110 28M d 195'" nente de ..],,'elto SOCIal do Mmlstel:o
Uban,o.. Dzspõe sobre o lws~ea1llentQ. pelo I \j. .), e;:) do Trabalha a PrevidêncIa Socral SO',

BJ'a5ljía, em l~. ~e ag~~(o ::ie 196,~, Con[JTc2so NaclOnal! qas balldeir~s I.Aprora o te:rto da Cmwencüo 117, só- . bre a convemenCla de ser a .dIta Con- '
- Deputadu Ariuda Ca7lla7g, Bel" aos Esíados;m::ll/1l1 (l DZ5f111ÇgO bre os objEtivos e a5 norma, de ba- Iveucão raUflCacla pelo BrasIl, e,xarou
ter. Parlamentar, <? dá outras prol'1rZe1l- se da, política SOCIal., adotada a 22 ida,' em 10 de maio ele 1963, po.rccer

1',mr.Ll;r. DA (O~'II.sSAO C1,as, áe junho de 1962. "Jor oca8,áo. (la Ia'tamente tavol'ável, aflrmando en~
A Cúm.l'siío'. de ,constiõ\llção ~ ,JUS' O Coniresw NaclOnai cl,pcreta: 46.a sessão ria Oonjercnc i 2 hlterna- contrarmn-se tódas a" normas all

',lça, em ).·eunlilD p,emma t::allznã" ."In , monal do Trabalho, contidas em "perfeita consonância
:l0.8.66, examinando <I l;(1l);!U,l''J. dai Art. 1.0 Nas Se.S30e.s solenes e Iras ~ _ ~. ' ._, com 05 postulados da legislaçao pá-
lVIe"'a, .'iem núr;Jero de 1966. que?l! comemoratrvas de datas cívwa3. o (DA COl\m::sSL.o D;;, RELAÇoEo tria e na mais completa harmonia com
<caminhe. expediente do Sr .. DeTlJ-taQ.'". C0!1;1;l'e3F.() Naclonal hasteara as ban- lCLTL<UORES) a índole generosa e democJ'átIea da.
<Olavo Cübta, comunicando naVel; "-I deiTas dDS f;Etados da Federacão, (As CCll:oisSÕ25 de COn3t:ltmcão e Jus- nossa gBnte". .
8lImidú o cargo de Diretor do .J3~mo. Paragrafo único. O bustéamento tica '" ti", L-=;;iBlaçóo Socia)) 4. Assim é que, baseado no acnna
de Crédito Real doMinas Gerall'>. "'.A... far-~e-á 110 recinto, em local própno, descrito creio mereoer a presente
<opinou unámmemente. fp-l)~ 110 d,~;POS' e d,'fmnle ,10 Palácio do Congreiõso. O Congxcsso Nl1ciollaJ decreta: Convenção aprovaçi\o do Congresso
to no Art, 48. 1, letra '];) c\?' "oü~' ArL 29 E' institUida a DiEtincão Art. 1 Q!':' a.provado o téxtú 03, Nacional. para o que junto a presen-
tltuição :F'edet'al, PQll\ decll\raçao (;.\ Pal'lmnenia.r a CIdadãos e.strallgeiÍ·os C(>lwencão n:' 117, sólJre os objet1vos te set'3 copias de seu t.exto e. um pro­
pló)'dll (10 lDandato, ficando. ,~~'r:'w· l1ao resíelentes no BrUZ1J. em nlvelde e as. normas de base da polltlCa 50- jeto de Mensagem presidencial. a

'1Uent<'111mLe, vago o Jugs,r au,eno" COnd€CD\'acÍlO no~ me;;m05 gralt~ das ciaj, adotada a 22 de junho de 1902, ri mde que Vossa Excelência. se as­
mente ocupado palo rera.rldo '::'" a- OrDens do Mérjto nacionai5. por ocasiáa da ~d.'l sessao da Confe- sim houver"por bem se digne subme-
men~ar. na ,tortn':. (~,O P!'O~eLOr,d.eol~':- J:'arágraro unico. ~A ;:)lf;tlneão será ri:nCla tuteTnacionai do Trabalho. tê-la ao Congresso Nacional. nos tér-
soluça0 aneM O{C"~d~;; ~.~oo,;;:':~O{l~ conferida POl: atD do Con.'lel1?o cons· mos do 'art. 66. Inciso 1, da Constí-

í' .scnhor .Io,,_ 1\_cL" ~j),te" ~ titui(j() peias Mems das Ca.sns do Art. ~F lt,te Decrsto L~glslar'lvo 01- tuição FederaL
~'omr. ConQ,l'€'aso NacJaual. trará em vigor na date. de sua pubIl- d d o

Est!Ver3m " prc-õeDtcs os ;.enn(>~l:~ ~AÚ. 3,9 l!:stce decreto ledslativo en- cacao. revDg'adas as du;poslções em -'''proveIto a oportun} a e para reI! -
deputados; ';C',c Barbo,3a - VI0e'Ple_ t d. " d' v ~ _ cüntráno·. var a Vos.sa Excel€ncll1, SEnhor Pre-
.<ld -t n E;o,::"l'c1Cio da Presic(Çne,a raIA _em "le.O!' na aia de s~a Dl" sidente. os ~prot"stos ' do meu mais
Ârrecid~ ~állla~'" - Relator, ""á' i.J bllcnçao, re,ogadas as dlSpOSIÇOGS _em Bl'asllia, 17 de agósto de 1966. _ profundo respe1to. Juracy Ma-
JÍ1arcilio. J.,ael'te Vieira, 'fe6!I]D d~ contral'1o. l1Wton cabral, Relator. uulháes.
Andrade, CeJe'üno Pilho, ,Mat,J1uls Sênado Fedeml. em ." de agõ.s'jJ de M"'NSAGEM N0 240 -6 DO PODER . CI' NTE&"f !l.CTO~' L

Sehi1Jídt, W'lsol1 Martins. Ag;I!,m1ldo 1966. _ Aw'o lfloU1'a Andrade, Pre- ~.Jl_, ' I .. -o 'C01'fFERB:N :,'U ".'. _ ",
Costa. Yllkisrüf:nc Tamura. j~,gmnal.. Eldanle 'do Srnado Federal. E'LECUTlVO DO 'J'RAEALHO

do C',sta. DIlar -Mel1des, Flavl ..11o Ri- OONVENÇAO 117
oe'l'o, MfoJjEO Ce]ro. Grimi1ldl' Rlbei- SINOPSE SB11hores Membros do Congresso
m. Jorge Said i,JiJn, JD~é Mei,':i, José Nacional, Ccnvencão Bóbre objetivos e normas
Ca1:loE ~Guerl'a, AlUno ;vlachaé!o e 0e- Pfl.Q,JETO DE' DECRETO básicas cÍa política social. ado~ada
lú];o Moum.' LEOISUTIVb N.o 42-G5 De con!ormidadl' com o disposto nO pela Conferêucia em sua 45" sessão,

ar!.. 66. Inciso 1, da Con&tJtl1lçãQ Fe- ~€ b 22 de junho 'de 1962
Brasílm, ein lO Ge agosto ele 1866. (N,O 120-C-64, na Casa de OrJs,Jl,1) d,o,ral. tenho a honra de subtnet€1' li. u ,~eC~~ferênoia Geral da Organiza-

- Jo:e BarbQsrt. Vice-PreSlctwle }oo i Dispõe sóbre hastealllento das Ean- ,Ma. apreCl-lU10 de VlJ:;iill"q ExcEiénclas, ção Internacional do Trabalho,
rx"rc;clo da Presldenci'l ~ Ai', urla! rlelras dos Esta(jos pelo CongresJo acompanhado de. Exposicão de l\IIotl- Convocada em Genebra pelo Conse~
Ct\1nara, RElator. [ Nac1Onal. vos do Senhor Ministro de Estado das lho de Ac'(lIinistracão da RepartIção

PP.C'''Ci'>R DA ME3A ~ LIdo no expccllcnte de 9.11. 65, Rciarõe3 EX1'.erioreB, ú texto da Con- tuternàcion:~l do 'Trabaiho, e tendo
ve1Ícão n.O 11'1. s6br" Of objetivos e realizado sua 46' sessi!o em 6 de ju-

A 1,cesR. r.::l Iwniáo de hoje. plE~, Publicaç.ão,110 D.eM. de 10.11.65. as normas de base ela poiitica social, nho ~de 1952, ' . ,
f,[,nt6s o;:; S:'l'Ihpre~ il.I18.i1cto cc,rdO~O'I~ _As C01l11ESOCS DlrçtQr~. e. de ~d,:IC~- adotada a-22 de junho de 1962. por 'rendo decldiclo adotar cerlas pro­
Pi'esidente, :E:le.ptista Hamos. 19 Vice- çao e .cultu.ra, ce111 3,.>.56 e 3"J.lJ6, ocaSIão da quadragésinm s'êxta sessão postas relativas à revisão da GOl1ven­
Presidente. lhlo. Coelho. 10 SéCl'et;j,. respeotn'amente. da. Confer~llc,i" llü6rnael{mai do ção sõbre Política Social (Ter:rltõrios
lio, Henrique de Tü Rocque, ;"? ,3e: E'n1 23,5.66, são ridos os Pareceres 'I'mbalho, Não-Metropolitanos), de 1917 _ ques-
cretáxio € AiY !,Jc,ãntara, 4° SeGTdlÍ.- l1úmeros: tão que constitui o décimo item da
l'io, reCjOlVf ~(llltp)' o Il!Hecel' 011 Co" 1'1,9 514-66, da COmissão Djret,~ra, Brasília. em 12 de m.aio de 1966, - agenda da sessão _ principalmente
mióGáO de Cllm~itllição e JU8tlça fÓ-~ l!ia,!lld,o. pel{j ~.[~2:nlí.dl}.r QUl<lo FiUm\lel·to ã~,-"iJ;e'f'C'tr: C'o.5te!1"!!~~..5:~m vistas ao per,mitir que Oll Estado",


